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TERMO DE REFERÊNCIA nº 37/2024
(De acordo com Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/2021)

[bookmark: _GoBack]PROCESSO Nº 2882/2024.
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento fracionado de combustíveis, até a quantidade máxima estimada, para a utilização na frota de carros oficiais desta Casa de Leis.

Unidade Solicitante: Setor de Apoio Administrativo
Fundamento: Dispensa de licitação [Art. 75, Inc. II da Lei 14.133/2021]
Critério de seleção: Maior desconto.
ETP: Dispensado por valor.
Valor Estimado: Conforme apurado pelo Setor de Suprimentos e Patrimônio.
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Tipo de ajuste: Contrato (30 meses)
Permitida Subcontratação: Sim – conforme item 3.4. do Termo de Referência..

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa (auto posto) para fornecimento fracionado, conforme a demanda, de etanol comum e gasolina comum para os veículos oficiais da Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste.

1.2. As quantidades máximas estimadas para este contrato ao longo de 30 meses é de 2.500 (dois mil e quinhentos) litros de Etanol comum e 6.000 (seis mil) litros de gasolina comum

1.2.1. A previsão de consumo anual é de 1.000 (mil) litros de etanol comum e 2.400 (dois mil e quatrocentos) litros de gasolina comum.

1.3. Em caso da celebração de Termo Aditivo de prazo, os quantitativos serão renovados.

1.4. DO PREÇO A SER ESTABELECIDO NO CONTRATO

1.4.1. O preço líquido a ser pago pela CONTRATANTE, tanto para o ETANOL quanto para a GASOLINA, será composto pelo PREÇO MÉDIO SEMANAL praticado no município de Santa Bárbara d'Oeste, conforme semanalmente divulgado pela Agência Nacional do Petróleo (ANP), SUBTRAINDO o percentual de desconto ofertado por litro pela CONTRATADA ou pelo PREÇO OFERECIDO NA BOMBA DA CONTRATADA no momento do abastecimento, o que for MENOR.

JUSTIFICATIVA: Tal fornecimento se mostra imprescindível para o andamento dos trabalhos legislativos, atendendo as viagens requisitadas pelos parlamentares, bem como as demandas administrativas desta Casa de Leis que utilizam os veículos oficiais.

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratada deverá:
a) emitir nota fiscal pelos serviços prestados (NF-e, modelo 55);
b) possuir inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
c) Não estar impedida de contratar com a Administração pública. 
d) Estar em regularidade perante a Previdência Social – INSS e perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
e) Possuir e manter, no momento de celebração do contrato e durante toda a sua vigência, um posto de abastecimento e fornecimento dos combustíveis, aberto no horário comercial, a uma distância máxima de 10 (dez) quilômetros, considerando trajeto de ida e volta, da sede da Câmara Municipal, situada na Rodovia SP 306, n° 1001, Jardim Primavera, sob pena de rescisão contratual.

3. DA EXECUÇÃO DO OBJETO – PRAZO, LOCAL E RECEBIMENTO

3.1. Os combustíveis devem ser fornecidos de forma fracionada, conforme a demanda da contratante, em um dos postos da Contratada.

3.2. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

3.2.1. O início do fornecimento dos combustíveis dar-se-á a partir da vigência do contrato, pelo período de 30 (trinta) meses, conforme minuta contratual.

3.2.2. O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado diretamente na bomba, parceladamente, de acordo com as necessidades e quantidades estipuladas pela Câmara, mediante autorização devidamente datada e assinada, emitida pelo setor responsável pela fiscalização do contrato.

3.2.2.1. A Autorização de Fornecimento deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao abastecimento e assinadas por funcionário do posto que executar o fornecimento.

3.2.3. Em caso de falta da gasolina e do etanol comuns a empresa fornecedora fica obrigada a fornecer combustíveis aditivados pelo mesmo preço daqueles.

3.2.4. Em caso de falta de qualquer um dos combustíveis a empresa fornecedora obrigar-se-á a subcontratar o fornecimento à Câmara pelo mesmo preço ora contratado.

3.2.5. Caso seja constatado fornecimento de combustível adulterado que comprometa o bom funcionamento de componentes ou peças dos veículos da Câmara Municipal, a adjudicatária ficará obrigada à indenização pelo valor correspondente ao respectivo reparo nos veículos afetados, além de outras sanções legais cabíveis.
 
4. DA GESTÃO DO CONTRATO

4.1. O contrato será gerido pelo Gestor de Contratos da Câmara Municipal e será fiscalizado pelo setor requisitante.

4.2. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais. 

5. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, dentro de 10 (dez) dias após a apresentação da nota fiscal/fatura referente aos fornecimentos efetuados no mês anterior, devidamente atestada pelo setor responsável.

5.2. Deverá constar do documento fiscal o Banco, o número da conta corrente e a agência bancária, sem os quais o pagamento ficará retido por falta de informação fundamental.

5.3. Se forem constatados erros no documento fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado a partir da apresentação dos documentos corrigidos, sem qualquer acréscimo.

5.4. A CONTRATADA deverá manter regularidade fiscal e trabalhista, durante toda a vigência contratual.

5.6. Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de abril de 2011, os contribuintes (exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

5.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual

5.8. Os pagamentos estão sujeitos, no que couber, ao Decreto Municipal nº 7.468 de 25 de agosto de 2023, que trata da retenção do Imposto de Renda (IR) dos fornecedores contratados pelo poder publico, conforme Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, alterada pela IN 2.145/2023.


Santa Bárbara d’Oeste/SP, 06 de junho de 2024.




Responsável pela elaboração do Termo de Referência:
Guilherme Trevizoli Salomão
Agente Administrativo


Responsável pela revisão do Termo de Referência
Cláudio dos Santos Carvalho
Chefe do Setor de Apoio Administrativo
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